
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

EDITAL Nº 25/2023 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT

SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) - PROGRAMA

QUALIFICA MAIS ENERGIF: ELETRICISTA DE SISTEMAS DE ENERGIAS RENOVÁVEIS (INSTALADOR DE

SISTEMA FOTOVOLTAICO)

CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -

CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria

IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20 de abril de 2021, e considerando: 

-  A NOTA TÉCNICA Nº 88 e 101/2023/CGFS/DAF/SETEC/SETEC e que trata repactuação de prazos e autorização de

oferta de novas vagas para o curso de de Formação Inicial e Continuada (FIC) -  Eletricista de Sistema de Energias

Renováveis (Instalador de Sistemas Fotovoltaicos) de 200 horas, pertencente ao Programa Qualifica Mais ENERGIFE.

- A lista de candidatos classificados Edital Nº 25/2023 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, para o curso de

Formação Inicial e Continuada (FIC) -  Eletricista de Sistema de Energias Renováveis (Instalador de Sistemas

Fotovoltaicos) de 200 horas, pertencente ao Programa Qualifica Mais ENERGIFE, cuja seleção foi realizada no mês de

julho/2023.

- A demanda de  ampliação de profissionais qualificados para o segmento das Energias Renováveis por intermédio da

qualificação profissional de Instalador de Sistemas Fotovoltaicos.

RESOLVE

1. DO OBJETO

1.1. Convocar os candidatos classificados no Edital n. 25/2023 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT e constantes no

Anexo I deste edital, para efetuar a matrícula para o curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) -  Eletricista de

Sistema de Energias Renováveis (Instalador de Sistemas Fotovoltaicos) de 200 horas, com 35 vagas, pertencente ao

Programa Qualifica Mais ENERGIFE, proposto pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da

Educação (SETEC-MEC), com ingresso em 11 de setembro de 2023.

1.2. Conforme item 8.6 do Edital n. 25/2023, caso não preenchido o número de vagas disponibilizadas, serão realizadas

novas chamadas no endereço eletrônico https://cba.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/editais-2023-/ e poderá haver contato

por e-mail e/ou telefone com os candidatos classificados em lista de espera.

2.  DO CRONOGRAMA 

Tabela 01: Cronograma do edital complementar

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO

Divulgação do edital complementar 21/08/2023



Divulgação Lista de candidatos - convocação em 1º chamada 23/08/2023

Matrícula dos convocados em 1ª chamada 28/08/2023 até 30/08/2022 das 18h00 à 21h00

Divulgação Lista de candidatos - convocação em 2º chamada 31/08/2023

Matrícula dos convocados em 2ª chamada 05/09/2023 e 06/09/2022 das 18h00 à 21h00

Início das aulas 11/09/2023

3. DA SELEÇÃO 

3.1. Os candidatos serão convocados respeitando a ordem de classificação geral do Edital Nº 25/2023 - CBA-

GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT.

3.1.1. Candidatos convocados nas chamadas do Edital Nº 25/2023 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT que

não compareceram para efetivação da matricula em data e horário definidos, não terá direito a matricular em

data posterior ao período de matrícula.

4. DA MATRÍCULA

4.1. A matrícula para este edital complementar será realizada, presencialmente, no Departamento de Engenharia

Elétrica e Automação do Campus Cuiabá - Coronel Octayde Jorge da Silva.

4.2. Para realizar a matrícula, os candidatos selecionados deverão apresentar a documentação listada abaixo (Copia e

Original): 

I. Carteira de Identidade (Registro Geral) ou documento de identidade equivalente;

II. CPF - Cadastro de Pessoa Física;

III. Certidão de nascimento/casamento;

IV. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral referente à última eleição (escaneada) ou certidão de

quitação eleitoral emitida no http://www.tse.jus.br/; 

V. Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos maiores de 18

anos e menores de 45 anos, do sexo masculino;

VI. Declaração de escolaridade;

VII. Uma foto 3x4.

VIII. Comprovante de residência (água, luz ou telefone) atualizado (no máximo 60 dias);

IX. Em caso de Pessoa com Deficiência – PcD, laudo médico ou documento que ateste a deficiência que

acomete o candidato;

X. Comprovante de Beneficiários titulares e dependentes dos programas federais de transferência de renda

(Bolsa-Família entre outros), quando houver;

XI. Comprovante de Beneficiários do Programa Seguro-Desemprego, quando houver;

XII. Candidatos indígenas: documento emitido pela Fundação Nacional do Índio (Funai) que ateste sua condição,

ou, declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por, pelo

menos, uma liderança reconhecida;

XIII. Candidatos de comunidades quilombolas: uma declaração de sua comunidade informando que o aluno é

quilombola pertencente a sua comunidade e assinada por 3 (três) lideranças da comunidade ligadas a

associação da comunidade;

XIV. Candidatos adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas com idade igual ou maior
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